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LEI Nº 5.882, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre o serviço de 
transporte de passageiros 
por aplicativo prestado por 
motocicletas, no âmbito do 
Estado de Rondônia.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do 
Estado de Rondônia decretou, e eu, nos termos do § 
7º do artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º  Fica autorizada a prestação de serviço 
de transporte de passageiros por aplicativos em todo o 
estado de Rondônia, nas condições desta Lei.

Art. 2º Qualquer aplicativo eletrônico de 
transporte de passageiros poderá oferecer o serviço 
prestado por motocicletas em todo o Estado de Rondônia.

§ 1º  Não será exigido nenhum cadastro especial 
ou específi co, seja do aplicativo ou do motociclista, em 
nenhum órgão público municipal ou estadual.

§ 2º  A atividade de transporte de passageiros 
por aplicativo prestado por motocicletas independe de 
qualquer licença.

§ 3º  Exige-se do motorista a Carteira Nacional 
de Habilitação - CNH válida, na categoria apropriada, 
bem como outros requisitos impostos pela Lei Federal.

§ 4º  O motorista por aplicativo prestado 
por motocicletas poderá fazer uso de dispositivo de 
comunicação por indução óssea e a obrigatoriedade de 
um suporte adequado para o celular, quando estiver em 
deslocamento nas vias, com ou sem passageiros. 

§ 5º  A camiseta do motorista por aplicativo 
prestado por motocicletas será predominante da cor 
preta, bem como as vestimentas e os calçados deverão 
ser adequados, visando maior segurança e identifi cação 
para os passageiros que utilizam o serviço.

Art. 3º  O serviço por aplicativo prestado por 
motocicletas somente poderá ser prestado em área 
urbana. 

§ 1º  A motocicleta, com passageiro que 
remunera o motociclista por meio de aplicativo, não 
poderá prestar o serviço em rodovia.

§ 2º  É vedado o transporte interurbano por meio 
do serviço de transporte de passageiros por aplicativo 
prestado por motocicletas, salvo em áreas conurbadas.

Art. 4º  O motorista deverá fornecer ao 
passageiro o capacete e outros itens de segurança, sem 
custo.

Parágrafo único.  O passageiro usará, 
obrigatoriamente, os equipamentos de segurança.

Art. 5º  As concessionárias de motocicletas 
no âmbito do Estado de Rondônia poderão facilitar a 
aquisição de motos, peças e equipamentos, para os 
profi ssionais que trabalham com aplicativos.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 25 de setembro de 
2024.

Deputado MARCELO CRUZ
Presidente – ALE/RO
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ATO DE DIÁRIA Nº 0290071/2024-SUP-RH/DEP-PREV/DGPEC/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução n° 486, de 
18 de agosto de 2021, e suas alterações;

RESOLVE:

Conceder 05 (cinco) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO aos municípios de Vilhena, Cerejeiras e Colorado do Oeste/RO, no período de 26/09/2024 a 30/09/2024, para 
assessorar o Deputado Estadual Ezequiel Neiva, durante vistoria dos trabalhos realizados, com o registro de fotos, vídeos 
e fi lmagens, para a divulgação das ações parlamentares, conforme processo nº 100.048.000141/2024-14.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200172264 Nilson Nascimento da Silva Assessor Técnico Gabinete Deputado Ezequiel Neiva

Porto Velho, 25 de setembro de 2024.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0290071

Ato de Diária nº 0290273/2024-SUP-RH/DEP-PREV/DGPEC/ALERO

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução n° 486, de 
18 de agosto de 2021, e suas alterações;

RESOLVE:

Conceder 07 (sete) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto Velho/
RO ao município de São Francisco do Guaporé/RO, no período de 29/09/2024 a 05/10/2024, com a fi nalidade de 
fazer a segurança e conduzir o veículo da Deputada Estadual Gislaine Lebrinha, durante o cumprimento da agenda da 
parlamentar, conforme processo nº 100.049.000129/2024-91.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200173132 Aparecido Alexandre do Espirito 

Santos
Assessor de 
Segurança

Assessoria de Segurança

Porto Velho, 25 de setembro de 2024.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0290273

Ato de Diária nº 0290202/2024-SUP-RH/DEP-PREV/DGPEC/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução n° 486, de 
18 de agosto de 2021, e suas alterações;

RESOLVE:

Conceder 03 (três) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte aéreo de Porto Velho/RO a 
São Paulo/SP, no período de 19/10/2024 a 21/10/2024,  para assessorar o Deputado Estadual Alex Redano em reunião 
na ALE/SP, fortalecer o diálogo institucional entre os Poderes Legislativos Estaduais, visando a articulação de políticas 
públicas de interesse comum, conforme processo nº 100.042.000181/2024-16.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200175424 Reginaldo Correia de Lima Assessor Executivo Gabinete da Presidência

Porto Velho, 25 de setembro de 2024.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0290202

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
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AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2024/CEL/ALE/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100.292.000020/2023-91
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ALERO - inscrita no CNPJ sob o nº 04.794.681/0001-68, 
através da SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SCL – por meio da Comissão Especial de Licitação – CEL, 
instituída pelo ATO nº 1708/2024/SRH/P/ALE, torna público que o Edital decorrente do processo supracitado, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, 
com sessão inaugural prevista para 04 de novembro de 2024, às 10:00hs, fi ca SUSPENSO, até segundo aviso, por 
interesse da administração pública, para correção do Brienfi ng, Termo de Referência, Edital e seus anexos, em face de
pedido de impugnação.
Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a CEL através do telefone (69) 3218-1496 ou no endereço da SCL, sito sito 
na Av. Farquar, nº 2562 – Bairro Olaria - CEP 76.801-189 - Porto Velho/RO, no horário de expediente das 07h30min às 
13h30min (horário local) e, ainda, através do endereço eletrônico www.al.ro.leg.br – link “licitacoes”. Esclarecimentos: 
cpl@ale.ro.gov.br. Publique-se!

Porto Velho – RO, 24 de setembro de 2024.

Everton José dos Santos Filho
 Presidente - CEL/ALE/RO 
Ato 1708/2024/SRH/P/ALE

HOMOLOGAÇÃO DE INSCRITOS
Chamamento Público nº 001/2024/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 100.292.000009/2024-11
A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia - ALE/RO, por intermédio da Comissão Especial de Licitação
- CEL, devidamente nomeada pelo ATO nº 1708/2024-SUP-RH/ALE/RO, torna público a relação nominal, 
em ordem alfabética, dos profi ssionais que tiveram sua inscrição aceita e homologada para participação do sorteio 
para escolha da “subcomissão técnica”, que procederá a análise e julgamento das propostas técnicas do EDITAL DA 
CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 001/2024/CEL/ALE/RO – Processo Administrativo nº 100.292.000020/2023-91.

QUADRO – 1 – INSCRITOS - SEM VÍNCULO
SEQ NOME
1. ALANA ÂNGELA VIEIRA
2. CARLA CAROLINA HOLANDA DE SOUZA
3. EMILI SOUSA DO ESPIRITO SANTO DA SILVA
4. FRANCISCO HUMBERTO BEZERRA DE OLIVEIRA
5. HELEN ESTEVES REIS
6. ITALO PEREIRA DA COSTA
7. JULIO SERGIO AIRES DE ALMEIDA
8. LIDIANE DE VAILA PESSOA CORREA
9. MARCIO HENRIQUE MONTEIRO DA SILVA
10. MARCOS ANTONIO DE PAIVA
11. MOHANA DEA VIEIRA
12. PAULO FERNANDO DE ARRUDA DOS SANTOS

QUADRO – 2 – INSCRITOS - COM VÍNCULO
SEQ NOME

1. ELÁINE REGINA PEREIRA MAIA
2. ETIENE GONÇALVES SANTOS
3. NAYHANE GOMES LACERDA
4. VINÍCIUS RODRIGUES DOS ANJOS

Isto posto, fi ca aberto o prazo para que qualquer interessado pugne, mediante fundamentos jurídicos plausíveis, 
nome constante da lista publicada, conforme dispõe os §§ 4º e 5º, do artigo 10, da Lei Federal nº 12.232/2010, de 29 
de abril de 2010.
 Considerando ainda o disposto no § 4º, do artigo, 10, da referida lei, fi ca designada NOVA data de 11 de 
outubro de 2024, às 09h00min, no mesmo local indicado no Edital, para realização da sessão pública para o sorteio 
da composição da subcomissão técnica do chamamento público supracitado.
Porto Velho – RO, 25 de setembro de 2024.

Everton José dos Santos Filho
Presidente da Comissão Especial de Licitação - CEL/ALE/RO ATO nº 1708/2024-SUP-RH/ALE/RO

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
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